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Validação de Receitas/Atestados Médicos Emitidos pelo Portal de Serviços do CRM-PR 

 

Os médicos regularmente inscritos no Conselho Regional de Medicina do Paraná (CRM-PR) poderão emitir receitas e 

atestados médicos de forma remota, via Portal de Serviços, enquanto durar a situação de emergência pela COVID-19. A 

iniciativa foi regulamentada em 14 de abril de 2020, pela Resolução 482/2020 da Secretaria Estadual da Saúde do Paraná, e 

operacionaliza a prescrição médica por meio eletrônico prevista pela Portaria do Ministério da Saúde nº 467, de 20 de março 

de 2020. Também está prevista na Resolução do CRM-PR nº 217/2020.  

Essa forma de dispensação médica está permitida para prescrições de medicamentos de receita comum, antimicrobianos e de 

uso controlado, exceto os remédios que constam na Portaria 344/98 da Anvisa que regula medicamentos de controle especial 

(de receituário azul e amarelo). As receitas emitidas de forma eletrônicas serão válidas para farmácias públicas e privadas. 

O paciente pode imprimir ou enviar online a receita para a farmácia de sua preferência. O estabelecimento deve dispor de 

recurso para verificar o documento, validar a receita, garantir a autenticidade, integridade e validade jurídica ao documento. 

Essa consulta será realizada a partir dos dados do médico, com o número de registro no CRM-PR. A farmácia também será a 

parte responsável por verificar no sistema do CRM-PR se a receita apresentada já foi utilizada em outro estabelecimento. Caso 

a consulta apresente a utilização anterior do documento em outra farmácia, a nova aquisição não poderá ser realizada. 

Veja a seguir o passo a passo para validação dos documentos emitidos por essa ferramenta.  

 

1. Ao receber o documento, verificar a chave de validação localizada ao final do arquivo. 

Os documentos gerados de forma eletrônica por meio do sistema do CRM-PR são enviados em formato PDF diretamente ao 

e-mail do paciente após a prescrição/emissão pelo médico. No canto inferior do arquivo estará disponível uma chave de 

validação que deverá ser utilizada no painel de validação disponível no site do CRM-PR 

(https://www.crmpr.org.br/Autenticacao-de-receitas-e-atestados-10-53787.shtml). Ao lado da chave, há um QR Code que 

direciona o usuário diretamente ao painel de validação.   

 

 

https://www.crmpr.org.br/Autenticacao-de-receitas-e-atestados-10-53787.shtml
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2. Submeter a chave de validação e comprovar autenticidade do documento. 

Após acessar o painel de validação, o farmacêutico ou empresa interessada deve submeter a chave de validação informada no 

documento. É necessário também inserir um e-mail para então comprovar a autenticidade do documento. 

 

3. No caso de receitas médicas, informar a compra no estabelecimento. 

Caso o documento seja uma receita médica, a farmácia deverá indicar que houve uma compra no estabelecimento, clicando no 

botão “INFORMAR COMPRA NESSE ESTABELECIMENTO”. 
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Observação 1: Caso a receita seja de medicamento com receituário controlado, a informação estará disponível em destaque 

(vermelho) logo abaixo das informações. 

 

 

Observação 2: O vendedor deverá informar o CNPJ do local da compra, nome da empresa, nome do funcionário que efetuou 

a venda, nome do farmacêutico, número e UF do CRF, e-mail, além da descrição dos itens comprados. 

 

 

Observação 3: A farmácia também será responsável por verificar no sistema do CRM-PR se a receita apresentada já foi 

utilizada em outro estabelecimento. Caso a consulta apresente a utilização anterior do documento em outra farmácia, a nova 

aquisição não poderá ser realizada. A mensagem estará disponível logo abaixo da verificação da chave de validação conforme 

abaixo. 
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